
Decisão: Após os votos dos Ministros Cristiano Zanin (Relator), 

Alexandre de Moraes, Cármen Lúcia, Edson Fachin e Dias Toffoli, que propunham 

o referendo da decisão que deferiu a medida cautelar para suspender o certame 

em curso para o provimento de cargos no Quadro de Praças da Polícia Militar 

do Distrito Federal Combatentes (QPPMC) até a análise do pedido de liminar 

formulado em inicial, inclusive a divulgação de resultados, provisórios ou 

final, e a convocação para novas fases do concurso, pediu vista dos autos 

o Ministro André Mendonça. A Ministra Rosa Weber (Presidente) antecipou seu 

voto acompanhando o Relator. Plenário, Sessão Virtual de 15.9.2023 a 

22.9.2023. 


